
p. 1 
 

  Brasília, 22 de abril de 2025                                                              Boletim de Serviço da Funai – Edição Extra -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 
SUMÁRIO 

 
 
 
 
 
PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO ..................................................................................................................................... 1 
 

 
 
 
 

PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 1, DE 10 DE ABRIL DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de 
Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação Geral de Promoção da Cidadania - CGPC ao 
Programa de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

*Republicada para correção da publicação no Boletim de Serviço da Funai  nº 71 de 14/04/2025 (8477311) 
 
 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 2, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de 
Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo - CR-
MGES ao Programa de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 
Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
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RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 3, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de 
Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Esta Resolução autoriza a adesão da Auditoria Interna - Audin ao Programa de Gestão e 
Desempenho.   

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
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RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 4, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de 
Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Gestão Estratégica – CGGE ao Programa 
de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
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RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 5, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao Programa de 
Gestão e Desempenho – PGD da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 25 de 
novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação Regional Nordeste II – CR-NE-II ao Programa de 
Gestão e Desempenho.   
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Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 

Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
 

*Republicada para correção da publicação no Boletim de Serviço da Funai  nº 74 de 17/04/2025 (8496146) 
 


